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EXERCÍCIO DE 2020 

Interessado : DELEGADO ELTON NEGRINI 

Doc. Processado: PROJETO DE LEI n° 07 4/2020 

Data do protocolo : Regime de tramitação: Data fi nal para apreciação: 
20/02/2020 ORDINÁRIO 03/08/2020 

Assunto: 
Dispõe sobre a divulgação do cardápio da merenda escolar da 
rede municipal no sít io oficial da rede mundial de 
computadores (internet) da Prefeitura do Município de 
Araraquara, e dá outras providências. 



PROJETO DE LEI N° 074 /20 

Dispõe sobre a divulgação do cardápio da 
merenda escolar da rede municipal , no 

sítio oficial da rede mundial de 

computadores (internet) da Prefeitura do 

Município de Araraquara e dá outras 
providências. 

Art. 1° Devem ser divulgadas no sítio oficial da rede mundial de 

computadores (internet) da Prefeitura do Município de Araraquara, com regularidade mensal e 

em local de fácil acesso, o cardápio da merenda escolar oferecido aos alunos da rede municipal 

em nosso município. 

§ 1 o A divulgação do cardápio da merenda escolar a que se refere o 

caput deste artigo, deverá ser realizada com o prazo mínimo de 07 (sete) dias de antecedência 

ao seu fornecimento, e deve conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I - peso do alimento; 
li- valores calóricos e nutricionais; 

111- alergênicos; 

IV -lactose; 

V - valores energéticos. 
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§2° As informações contidas nos cardápios da merenda escolar 2 
fornecida são de interesse coletivo e geral, conforme o artigo 8° da Lei Federal n° 12.527/2011 

e artigo 5° da Lei Municipal n° 9.862/2020. 

Art. 3' Esta lei entra em vigor "7 e sua publicação. 

Sala de sessõe em· d Carvalho, 19 de fe ereiro de 2020. 



JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei que ora submetemos à análise dos Ilustres 

Colegas tem como objetivo a obrigatoriedade da divulgação do cardápio da merenda escolar 

servidas aos alunos da rede municipal de ensino. 

O intuito deste projeto é informar aos pais e responsáveis dos alunos os 

alimentos que serão servidos, servindo de alerta quanto a uma possível intolerância alimentar 

da criança. 

Também visa promover maior publicidade e transparência na gestão 

pública, tendo como base a Lei de Acesso a Informação. 

Por fim, em face da relevância da matéria, solicitamos aos nobres 

vereadores o apoio necessário para a declaração de admissibilidade e aprovação do projeto. 

Sala de sessões Plínio de Carval~ereiro e 2020. 

I 

DELEGADO E 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUAJ :~~c'%~~j 
L c. ~1i)v,_ 2. -

DESPACHOS 

Processo nº 098/2020 

Senhor Presidente, 
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
seguintes in ormaçoes, para e tmçao o nto para sua correta tramttaçao: f df'-d " . -

Regime de tramitação: Regime de votação: 
Quórum: 

ORDINÁRIO ÚNICA 
Data de recebimento: Prazo para apreciação: 

MAIORIA SIMPLES 
VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

21 FEV 2020 03AGO 2020 
Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1- Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 
3 - Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social. 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o a/ unto e :autoria. 

ArarE ilf"Í'4~ r~'ilrei~ 2020 
-

' À h.l\ \_ r\~~ ,; tX:r' I 

VALDEMAR MAR1 INS NET~MOUCO MENDONÇA 
Dijeto~ L~g_!s . ativo 

Visto. De acordo. 
Julgado objeto de deliberação. 

Araraquara, ___ r-O_:S,_M_A_.R."2_0Z_J _____ _ 

Encaminhe-se autos deste processo às 
comtssoes perm entes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 74/2020 

Folha """-t--f-:~ 

Proc. -;7'l";J....:L-II,.L 

Resp. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
divulgação- no sítio oficial da rede mundial 
de computadores (internet) da Prefeitura 
do Município de Araraquara- dos cardápios 
da alimentação escolar da rede pública de 
educação, e dá outras providências. 

Art. 1º Devem ser divulgados no sít io oficial da rede mundial de 
computadores (internet) da Prefeitura do Município de Araraquara, em local de fácil acesso, 

. os cardápios da alimentação escolar fornecidos aos alunos da rede pública de educação do 
Município de Araraquara. 

§1º A divulgação de cada cardáp io da alimentação escolar, a que se refe re o 
"caput" deste artigo, deverá ser realizada com antecedência mínima de 07 (sete) dias ao seu 
fornecimento, e deve conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I - detalhamento dos valores nutricionais e peso dos alimentos, com clara 
indicação se contêm lactose e dos alergênicos; e 

11- nome do (a) nutricionista responsáve l por sua elaboração, nos termos dos 
artigos 11 e 12 da Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009. 

§2º As informações contidas nos cardápios da alimentação escolar são de 
interesse coletivo e gera l, nos termos do art. 8º da Lei Federal nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, e do art. 5º da Lei nº 9.862, de 29 de janeiro de 2020, estando 
submetidas às regras de acesso à informação estabelecidas nas mencionadas leis. 

,. .. 
cr·· 
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JUSTIFICATIVA 

Folha ---;:;~1::!'-=

Proc. ~~""""~o.~. 

Resp. 

O presente projeto de lei que ora submetemos à análise dos Ilustres 

Colegas tem como objetivo a obrigatoriedade da divulgação do cardápio da merenda escolar 

servidas aos alunos da rede municipal de ensino. 

O intuito deste projeto é informar aos pais e responsáveis dos alunos os 
alimentos que serão servidos, servindo de alerta quanto a uma possível intolerância alimentar 
da criança. 

Também visa promover maior publicidade e transparência na gestão 
pública, tendo como base a Lei de Acesso a Informação. 

Por fim, em face da relevância da matéria, solicitamos aos nobres 

vereadores o apoio necessário para a declaração de admissibilida~ção do projeto. 

Sala de sessões Plínio de Carv -~ março de } 20. 

DEL~ TON NEGRINI 

\ Ver\Óôr--



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA :::·. 
L-=..:.::::::S~:::J 

DESPACHOS 

Processo nº 98/2020 

Senhor Presidente, 
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 

f f d seguintes in armações, para de inição o rito para sua correta tramitação: 
Regime de tramitação: Regime de votação: 

Quórum: 
ORDINÁRIO ÚNICA 

Data de recebimento: Prazo para apreciação: 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 
04MAR2020 04AGO 2020 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1- Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 -Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; e 
3 - Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social. 

Araraquara, 5 de março de 2020. 

CA~Pi~~ 
Assistente Técnico Legislativo 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

Araraquara,_~ __ G ~9~M'---A_.R_2_02_J _____ _ 



Comissão de Justiça, Leg islação e Redação 

PARECERN° 136 /2 

Substitutivo ao Projeto de Lei n° 7 4/2020 

Processo n° 98/2020 

Iniciativa: Vereador Delegado Elton Negrini 

Assunto: Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação - no sítio oficial da rede mundial de 
computadores (internet) da Prefeitura do Município de Araraquara - dos cardápios da 
alimentação escolar da rede pública de educação, e dá outras providências. 

A elaboração da propositura atendeu as normas regimentais vigentes. 

Ab initio, cumpre salientar que ao Município fora conferida - por meio da 
Constituição Federal de 1988 (CF) e sobre o apanágio do princípio da predominância de 
interesses - a competência para legislar sobre assuntos de interesse local, bem como para 
suplementar a legislação federal e estadual no que for possível , ex vi art. 30, I e 11 desta 
Carta . 

Trata-se de interesse- hialianemente público- atinente ao efetivo acesso a 
informações relativas aos cardápios da alimentação escolar da rede pública de educação 
do Município de Araraquara, revelando-se não apenas a estrita gança deste acerca da 
temática como também a suplementariedade legiferante de norma federal (Lei n° 12.527, 
de 18 de novembro de 201 1 - Lei de Acesso à Informação). 

Lei esta - inclusive - regulamentada de acordo com as peculiaridades desta 
comuna por meio da novel Lei n° 9.862 , de 29 de janeiro de 2020. 

À vista do exposto, não há que se falar em vício formal - orgânico - de 
inconstitucionalidade, razão pela qual passa-se à análise subjetiva (iniciativa) de 
constitucionalidade. 

Ora, nesta seara, outrossim, indubitavelmente a propositura em apreço não 
encerra ofensa a dispositivos da CF, tampouco da Constituição do Estado de São Paulo e 
Lei Orgânica do Município de Araraquara. 

Com efeito, sobredito projeto propende dar concretude ao princípio da 
publicidade, in casu, como sinônimo de transparência administrativa, isto é, ao acesso à 
informação. 

Transparência esta, por sinal, tida como princ1p1o republicano não 
prescindível ao controle administrativo, sujeitando os agentes públicos que o viola às 
sanções por ato de improbidade administrativa. 

Neste prumo, corolário deste princípio é o direito fundamental de acesso a 
informações, o qual vem previsto nos arts. 5° , XXXIII, e 37 , §3° , da CF , garantindo que 

direito de receber dos órgãos públicos i formações de seu interesse particular, 
ou e int resse coletivo ou geral. 

( --R=-u_a_S:-ã-o--:B_e_n-to-, -8-87-,-C-e-nt-r-o,_A_r_a_ra-1-u-a-ra---S-P-, _C_E_P_1_4-80_1 ___ 3_0_0 -- É 
www.camara-arq.sp.gov.br LV 
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Comissão de Justiça, Legislação e Redação 
C.M. 

Em síntese, o princípio da publicidade está ligado ao direito de informação 
dos cidadãos e ao dever de transparência do Estado, em conexão direta com o princípio 
democrático, e pode ser considerado, inicialmente, como apreensível em duas vertentes: (i) 
na perspectiva do direito à informação (e de acesso à informação) , como garantia de 
participação e controle social dos cidadãos (a partir das disposições relacionadas no art. 5° 
da CF), bem como (ii) na perspectiva da atuação da Admin istração Pública em sentido 
amplo (a partir dos princípios determinados no art. 37, caput, e artigos seguintes da CF). 

lpso facto, prossegue-se de modo a ventilar que - segundo a tradicional 
doutrina - são de iniciativa exclusiva do alcaide, como chefe do Executivo local, as 
proposituras que disponham sobre criação, estruturação e atribuição das secretarias, 
órgãos e entes da Administração Pública Municipal ; matéria de organização administrativa e 
planejamento de execução de obras e serviços públ icos; criação de cargos, funções ou 
empregos públicos na Administração direta, autárquica e fundacional do Município; reg ime 
jurídico e previdenciário dos servidores municipais, fixação e aumento de sua remuneração; 
plano plurianual , diretrizes orçamentárias, orçamento anual e créditos suplementares e 
especiais. 

Os demais projetos competem concorrentemente ao prefeito e à Câmara, na 
forma regimental. 

Entrementes, a questão atinente aos limites da competência legislativa 
municipal dos membros do Poder Legislativo encontrou, em recente decisão do Colendo 
Supremo Tribunal Federal (STF) , tratamento que prestigia as competências dos senhores 
vereadores no tocante à sua capacidade de iniciar leis. 

Com o decidido, a Colenda Corte Suprema forneceu paradigma na 
arbitragem dos limites da competência legislativa entre o Chefe do Poder Executivo 
Municipal e os Membros do Poder Legislativo desta esfera federativa . 

A questão está posta em julgado havido com repercussão geral, tornado 
Tema com propositura clara e abrangente. Trata-se do TEMA 917 de Repercussão geral 
(Paradigma ARE 878911) que recebeu a seguinte redação: 

"Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, 
embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da 
atribuição de seus órgãos nem do reg ime jurídico de servidores públicos 
(art. 61 , § 1°, ll ,"a", "c" e "e" , da Constituição Federal). " 

Vislumbra-se que na visão do C. STF estampada no Tema 917 (tocante à 
expressão "Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora 
crie despesa para a Administração, não trata ... da atribuição de seus órgãos .. . ") é de ser 
vedada ao Legislativo Municipal apenas a preordenação normativa de funções atribuídas 
aos órgãos da Administração, imiscuindo-se na constituição e funcionamento orgânicos 
destes. 

Assim, não há - claramente -vício formal subjetivo de constitucionalidade. A 
matéria aqui tratada é de competência concorrente entre o Prefeito e a edilidade. 

Noutro rumo, importante frisar 1 ue o Colendo Órgão Especial do Tribunal de 
Justiç de São Paulo (T JSP) tem entendim to pacífico que a falta de previsão de dotação 
_yça entária específica, se for o caso, o poderá se constituir em inafastável vício de 

Rua são Bento; 887, centr , Araraquara - SP, CEP 1480lw30 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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Comissão de Justiça, Leg islação e Redação 

constitucionalidade, vez que possíveis tanto o remanejamento orçamentário, q 
complementação com verbas adicionais para a acomodação das novas despesas. 

Possível, ademais, em última análise, a postergação do planejamento dos 
novos gastos para o exercício orçamentário subsequente, para que a administração 
preserve a integridade de suas finanças (Ação Direta de Inconstitucional idade n° 2154977-
23.2017.8.26.0000 Relator Des. Márcio Bartoli). 

Derradeiramente, ipsis verbis, precedente do tribunal adrede sobre 
semelhante assunto: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei n° 11 .332, de 16 de maio de 2016, 
do Município de Sorocaba. Obrigatoriedade de divulgação do cardápio 
da merenda escolar. Inconstitucionalidade formal. Não configurada violação 
às hipóteses de iniciativa legislativa reservada ao Chefe do Executivo. 
Hipóteses taxativas, segundo a jurisprudência deste órgão Especial e do 
Supremo Tri bunal Federal. Transparência e publicidade. Matéria de 
iniciativa concorrente. Inconstitucionalidade material. Organização 
administrativa. Inconstitucionalidade parcial. Competência do Chefe do 
Executivo para dispor sobre a organização da administração pública, nos 
termos do artigo 47, inciso XIX, alínea 'a' da Constituição do Estado. No que 
remanesce, todavia, trata-se de norma de caráter geral e abstrato, 
editada com vistas à publicidade e transparência da administração no 
tocante à al imentação e nutrição fornecida aos alunos matriculados no 
ensino público municipal. Direito à informação de interesse da 
coletividade. Estímulo ao exercício da cidadania e fiscalização das 
ações da Administração. Inocorrência, além do apontado, de usurpação de 
outras competências administrativas reservadas ao Chefe do Poder 
Executivo, previstas no artigo 47 da Constituição do Estado de São Paulo. 
Inexistência de ofensa à regra da separação dos poderes. Criação de gastos 
sem ind icação de fonte de custeio. Inconstitucionalidade. Inocorrência. 
Possibilidade de realocação e suplementação orçamentária. 
Fundamento, ademais, que ensejaria, no máximo, a inexequibilidade da 
norma no exercício orçamentário em que aprovada. Procedência parcial 
da ação. (T JSP; Direta de Inconstitucionalidade 2115705-
56.2016.8.26.0000; Relator (a): Márcio Bartoli ; órgão Julgador: órgão 
Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 
21/09/2016; Data de Reg istro: 22/09/2016). (gritos nossos) 

O STF, há muito tempo, trata assim leis que versam sobre publicidade: 

"Lei disciplinadora de atos de publicidade do Estado, que independem 
de reserva de iniciativa do Chefe do Poder Executivo estatal, visto que 
não versam sobre criação, estruturação e atribuições dos órgãos da 
Administração Pública. Não incidência de vedação constitucional (CF, artigo 
61 , § 19, /f, e)" (STF, ADI-MC 2.472- RS, Tribunal Pleno, Rei . Min. Maurício 
Correo, 12-03-2002, v.u. , DJ 03- 05-2002, p. 13}. (gritos nossos) 

Ex positis, o Substitutivo ao Projeto de Lei n° 74/2020 é constitucional e legal, 
devendo prosperar pelas razões aqui ventiladas, por isto. 

\Quanto ao mérito, o Plenário - so erano - decidirá. 

Comissão de Tributação, Fin ças e Orçamento para m_9_nifesta~ 

raquara- SP, CEP 14801-300 (fi 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Comissão de Justiça, Legislação e Redaçã~,-F-Ls-. - ,77:'""--...., 

PROC. Qq 10 

C.M. 
É o parecer. '-------,'------1 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento ~I FLS. l.b 

O 8 PROC. Qq lfJ 
PARECER N° /2020 C.M. 

'.:.::_:===;ti=.=== 
Processo n° 98/2020 

Substitutivo ao Projeto de Lei n° 7 4/2020 

Iniciativa: Vereador Delegado Elton Negrin i 

Assunto: Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação - no sítio oficial da rede 
mundial de computadores (internet) da Prefeitura do Município de Araraquara -
dos cardápios da alimentação escolar da rede pública de educação, e dá outras 
providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 

---

No que diz respeito a sua competência , esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões,_ .. ___ 2_. _4_M_,A_R._2_0L:_.J __ _ 

Zé Luiz ( 
Preside 

Elias Chediek Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA..-RA---~__, 
FLS. .) Comissão de Saúde, Educação e 

Desenvolvimento Social 

PARECERN° 04 
Substitutivo ao Projeto de Lei n° 7 4/2020 

Processo n° 98/2020 

Iniciativa: Vereador Delegado Elton Negrin i 

PROC.~ 
C.M. ___JL_ 

12-o-zrr=---~-

Assunto: Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação - no sítio oficial da rede 
mundial de computadores (internet) da Prefeitura do Município de Araraquara
dos cardápios da alimentação escolar da rede pública de educação, e dá outras 
providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ____ 2_4_M_,A_.R._2_02_.J __ _ 

Ger on da Farmácia 
Prei.dente da CSEDS 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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Aprovado em ún : ~a d ;scu!J.> ::i o e votn•;J: o, nos 
humos do artig o 245, do Roç ima nto l;•~orno. 

1 E J N. O Araraquara, . . .. ... ... . . ... ... . . .... .. .. . o ••••• 

• • • •" • • • • o • • • o to • • • • • • • • • • • • .1. • • • • • • • .. • na • • • • • 

p , 'i' ·.::~:-~.e ""-:; 
~~ ::::W4l m:C ' ..,.......__~~~~-,.n . . , - . f'.-,,....,.,.....,..._ ___ _ ......,. _ _, 

r"'~ .. ~.-IIVI.#«~.._.,~J..-r>ti U•~:-.- ' ,-_..~ ...... \k,IU;'<t•~'"'~'J~, 

I 
Qzspen~ado o purec'-'r sc.,·,;m a re~.Jfmal~ n 

requerimento do vereador Y~~~ .............. §~.~zl.._ 
i í ........................... ............................. ............ ... ..... ... .... . 

J 

~ 
l_ ... -....... _ .. ___ ............. . 
-~- ............ . 
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PROC. 

-

C.M. ,., 
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

AUTÓGRAFO NÚMERO 147/2020 
PROJETO DE LEI NÚMERO 74/2020 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
divulgação- no sítio oficial da rede mundial 
de computadores (internet) da Prefeitura 
do Município de Araraquara- dos cardápios 
da alimentação escolar da rede pública de 
educação, e dá outras providências. 

Art. 1º Devem ser divulgados no sítio oficial da rede mundial de 
computadores (internet) da Prefeitura do Município de Araraquara, em loca l de fácil acesso, 

os cardápios da al imentação escolar fornecidos aos alunos da rede pública de educação do 
Município de Araraquara. 

§ 1º A divulgação de cada cardápio da alimentação escolar, a que se refere o 
"caput" deste artigo, deverá ser realizada com antecedência mínima de 07 (sete) dias ao seu 
fornecimento, e deve conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I - detalhamento dos valores nutricionais e peso dos alimentos, com clara 
indicação se contêm lactose e dos alergênicos; e 

11- nome do (a) nutricionista responsável por sua elaboração, nos termos dos 
artigos 11 e 12 da Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009. 

§ 2º As informações contidas nos cardápios da alimentação escolar são de 
interesse coletivo e geral, nos termos do art. 8º da Lei Federal nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, e do art. 5º da Lei nº 9.862, de 29 de janeiro de 2020, estando 
submetidas às regras de acesso à informação estabelecidas nas mencionadas leis. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

" PALACETE VEREADOR CA LO ALBERTO MANÇO", 16 de junho de 2020. 
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. CÀIVLAR.A MUl\TICIPAL DE ARf\RAQUARA 
Estado de São ?aulo 

. Palacete Vereador. Carlos Albe..rto Manço 
Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300- ARARAQUARA !SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

Ofício n° 82/2020-DL 
Araraquara, 16 de junho de· 2020 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Em obediêc.cia ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, 
os autógrafos. aos proj~tos de lei aprovados na sessão ordinária realizada nesta data a seguir 
relacionados: 

Autógrafo 

146/2020 

147/2020 

148/2020 

149/2020 

Projeto 
Ementa 

de Lei 
Aitera a Lei Complementar n° 827, de 1 O qe julho de 20 12 (Institui a política 

Compl. municipal de proteção aos an imais), corrigindo titularidade de atribuição que 

16/2020 especifica e incluindo hipótese de recolhimento de animais nos termos em que 
especifica. 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação- no sítio oficial da rede mundial de 

74/2020 computadores (internet) da Prefeitura do Município de Araraquara - dos cardápios 
da al imentação escolar da rede pública de educação, e dá outras providências. 
A utoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional suplementar, até o limite 

141/2020 
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para atender despesas com fornecimento de 
marmitas destinados à Casa Transitória, Promaips e Centrq POP, e dá outras 
providências. 

14=2/2020 
Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito ad ic ional extraordinário 
previsto no Decreto n° 12.290, de 4 de junho de 2020, e dá outras providências. 

Atenciosamente, 
I ~- "' 
~ 

TEN . T~ SANTANA 

' Pret dente 

I 

i 
I 

e-mail: legislativo@camara-arq.sp.qov.br 
_www.camara-arq.sp.gov. br 

CÁJ.·IARA MUNICIPAl 
Dr ARARAQlJA'RA 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania• 

OFÍCIO SMJC/ EAO N2 026/2020 Em 09 de julho de 2020 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 

Presidente da Câmara Municipal 

Rua São Bento, 887 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Excelentíssimo Senhor: 

Pelo presente , com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a libe rdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Munic ipais abaixo relacionadas: 

Lei Data Autógrafo Projeto de Lei 
9.990 1'2/07/2020 157/2020 147/2020 

9.991 12/07/2020 158/2020 148/2020 
9.992 12/07/2020 159/2020 149/2020 

9.993 12/07/2020 160/2020 150/2020 

9.994 12/07/2020 161/2020 153/2020 

9.995 12/07/2020 162/2020 154/2020 

9 .996 12/07/2020 147/2020 74/2020 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Processo nº CZ"'J?/Zozo 
À Gerência de Gestão da Informação 

Para os devidos fins. 

Atenciosamente, 

~,,,:~ a.,,,.. 
..____,,....- . MAR INA ~~O DA SILVA 

Coordenadora Executiva cJe Just iça e Cidadania 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI Nº 9.996, DE 1º DE JULHO DE 2020 

Autógrafo nº 147 / 2020 - Projeto de Lei nº 74/2020 

Folha ~ 

Proc. 0~ [2-0 ~ 

Resp.~~ 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
divulgação - no sítio ofic ial da rede mundial 
de computadores (internet) da Prefeitura do 
Município de Araraquara - dos cardápios da 
alimentação escolar da rede pública de 
educação, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordin ária de 16 
de junho de 2020, promulga a seguinte lei: 

Art . 1º Devem ser divulgados no sít io oficial da rede mundial de computadores 
(internet) da Prefeitura do Município de Araraquara, em local de fácil acesso, os cardáp ios da 

alimentação escolar fornec idos aos alunos da rede pública de educação do Município de 
Araraquara. 

§ 1º A divulgação de cada cardáp io da alimentação escolar, a que se refere o 
"caput" deste art igo, deverá ser realizada com antecedência mínima de 07 (sete) dias ao seu 
fornecimento, e deve conter, no mínimo, as seguintes informações: 

1 - detalhamento dos va lor es nutricionais e peso dos alim entos, com clara 
indicação se contêm lactose e dos alergên icos; e . 

li - nome do (a) nutricionista responsável por sua elaboração, nos termos dos 
artigos 11 e 12 da Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009 . 

§ 2º As informações contidas nos cardápios da alim entação esco lar são de 
interesse coletivo e gera l, nos termos do art. 8º da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro 

de 2011, e do art. Sº da Lei nº 9.862, de 29 de janeiro de 2020, estando submetidas às regras 
de acesso à informação estabe lecidas nas mencionadas leis. 

Secret 

XeCutllia de Justiça ar: na data supra. 

RODA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio. ("RAP") . 
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